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PORTARIA CREFITO-7 294/2019 
  

 

 

Designa colaborador para fiscalizar o 
contrato administrativo referente ao 
Processo Administrativo Nº 1516119/2019 
dá outras providências. 
 
 
 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA  

OCUPACIONAL DA 7ª REGIÃO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Nº 6.316/1975 e 

pela Resolução Nº 182/1997;  

 

 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º.  Nomear como fiscal do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2019, Processo 

Administrativo nº 1516119/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoria em recursos 

humanos para reavaliação, readequação e implantação do Plano de Cargos, Carreira e Salários 

do quadro de funcionários do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA SÉTIMA REGIÃO – CREFITO-7, a empregada desta Autarquia, Sra. LUANA 

COSTA PERUNA, e, como Gestora do Contrato, a Dra. TATIANA MARQUES OLIVEIRA 

(CREFITO 67331-F), Conselheira efetiva desta Autarquia Federal. 

 
Art. 2º.  Fica estabelecido que a COMISSÃO DE PLANEJAMENTO do CONSELHO REGIONAL 

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA SÉTIMA REGIÃO – CREFITO-7 poderá atuar 

de forma a contribuir na fiscalização e gestão da execução do contrato objeto do Pregão 

Eletrônico nº 07/2019, Processo Administrativo nº 1516119/2019. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 30 de setembro de 2019, revogadas 

as disposições em contrario. 

 

 

 

Salvador/BA, 30 de outubro de 2019.  

  

  

  
Gustavo Fernandes Vieira  

Presidente do CREFITO-7  

  


